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3º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

EDITAL Nº 001/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 

patrimonial armada e desarmada para atender às necessidades da VALEC na unidade sede em 

Brasília – DF, conforme as especificações e quantitativo constantes neste Edital e seus 

Anexos. 

 

PERGUNTA 14: Os postos contidos no Edital deverão ser precificados/computados com 

intrajornada ou conterá rendição de almoço/janta? Ou devemos considerar o intervalo de 

almoço/janta? 

RESPOSTA 14: Os vigilantes disporão de intervalo de 1 (uma) hora para refeição, motivo 

pelo qual não será devido o pagamento do adicional de intrajornada. 

 

PERGUNTA 15: Os postos 44hs serão operados apenas em dias úteis ou feriados também? 

RESPOSTA 15: Os postos de regime de trabalho de 44 horas semanais serão operados de 

segunda-feira apenas em dias úteis, tendo em vista que para esses postos não será concedido o 

adicional de feriados trabalhados. 

 

PERGUNTA 16: O valor de referência do Edital está baseado em qual CCT? Por que o edital 

faz referência ao ano de 2016 e não 2017? 

RESPOSTA 16: Informa-se que toda a instrução processual, incluindo a formação do preço 

referencial da contratação, foi efetuada com base na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 

do ano de 2016, tendo em vista que a Sentença Normativa referente à data base de 1º de 

janeiro de 2017 só foi publicada no fim do mês de dezembro desse mesmo ano. Desse modo, 

as licitantes deverão utilizar na elaboração de suas propostas os valores estipulados pela CCT 

de 2016, solicitando a repactuação dos preços logo após o início da execução dos serviços. 

 

Obs: As informações foram fornecidas e são de inteira responsabilidade da Gerência de Administração 

(GEADM). 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

PEDRO MAGALHÃES PEREIRA DE SOUZA 

Pregoeiro Oficial 
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